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PARECER CONJUNTO Nº 280/2013 DAS COMISSÕES DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO LAZER E GASTRONOMIA; 
E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
002/2013.  
O projeto de resolução 002/2013, de autoria dos nobres Vereadores: Andrea 
Matarazzo, Aurélio Nomura, Claudinho de Souza, Coronel Telhada, Eduardo Tuma,  
Floriano Pesaro, Gilson Barreto, José Américo, Mário Covas Neto e Ricardo Young, 
dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente 
Parlamentar em  Defesa das Microempresas, das Empresas de Pequeno Porte, dos 
Microempreededores Individuais e das Cooperativas, e dá outras providências.  
De acordo com a propositura fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São 
Paulo, em caráter temporário indeterminado, a Frente Parlamentar em Defesa das 
Microempresas, das Empresas de Pequeno Porte, dos Microempreendedores 
Individuais e das Cooperativas.  
Compete à Frente Parlamentar em Defesa das Microempresas, das Empresas de 
Pequeno Porte, dos Microempreendedores lndividuais e das Cooperativas do 
Município de São Paulo, sem prejuízo de outras atribuições decorrentes de sua 
natureza institucional, realizar estudos e debates e tornar providências no sentido 
de:  
I - acompanhar políticas que visem a formalização, a organização, o 
desenvolvimento e o fortalecimento das microempresas, das empresas de pequeno 
porte, dos microempreendedores individuais e das cooperativas no Município de 
São Paulo;  
II - propor Critérios de análise da carga tributária que atinge diretamente este 
segmento da economia, propondo alternativas para reduzir esses custos;  
III - propor políticas de microcrédito e financiamento, equipamentos e insumos às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas e aos 
microempreendedores individuais, como estabelece o artigo 58 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
IV - sugerir a implantação de processo de inovação tecnológica permanente, em 
sintonia com o mercado, de acordo com o artigo 65 da Lei Complementar Federal 
nº 123/06;  
V - propor formas de aprimoramento da integração dos processos ensino-
aprendizagem com a, prestação de serviços tecnológicos, estimulando parcerias 
com universidade e empresas de médio e grande portes;  
VI - trabalhar pela implantação de novos arranjos produtivos, considerando matéria 
prima, consumo, mão-de-obra qualificada e outras variáveis, objetivando agilizar a 
criação de postos de trabalho incluindo área da cultura, esporte e lazer, conforme 
recomendação da ONU/UNESCO;  
VII - analisar a viabilidade de criação de condomínios empresariais para 
microempreendedores individuais e de incubadoras para as micros e pequenas 
industriais.  
VIII - sugerir formas de compatibilização do processo produtivo das micro e 
pequenas empresas com o respeito ao meio ambiente;  
IX - propor políticas para promover as compras governamentais da produção de 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e 
cooperativas, estimulando o desenvolvimento local, respeitada a legislação vigente 
sobre a matéria;  
X - sugerir, discutir e acompanhar proposições legislativas que disciplinem atividade 
econômica que direta ou indiretamente sejam do interesse do segmento, em 
atenção ao que dispõe o artigo 163 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, e 
outras iniciativas atinentes à temática;  



Xl - elaborar urna Carta de Princípios a serem defendidos e um Regimento Interno 
próprio, respeitado o disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Paulo e o estabelecido nesta resolução.  
Em face do exposto e tendo em vista o relevante interesse público, a Comissão de 
Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia 
posiciona-se favoravelmente à aprovação do projeto, nos termos do substitutivo 
apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, nos termos do substitutivo citado, visto que as despesas de sua 
execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessárias.  
Sala das Comissões Reunidas, em 09/4/13  
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